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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 021t99-15

o TNSTITUTo or, rRorrçÃo AMBTENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 20'12,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Check Up Hospital Ltda.

ENDEREÇo nARA connEsroroÊxcn: Av. Paraíba, n'500, São Francisco, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 05.460.308/0001-33 lxscnrçÂo Esranu,u:

Foxr: (92) 2125-5959 Fu: (92) 99'l 16-6035

REGTSTRoNoIPAAM: 1012.290í PRocEssoNe:0750198N2

ArrvrDADE: Serviços Médicos Hospitalares

LocllrzaÇÃo »A ATTvTDADE: Av. ParaÍba, n'500, São Francisco, Manaus-AM.

Frxllroaoe: Autorizar a prestação de serviços médicos e hospitalares.

PorrxcrllPor,urDoR/DEcRADloon:Médio Ponrr:Pequeno

Pnlzo or vllmADE DEsrA Lrcnnçl: 03 Axos.

Atencão:
. Este licerçr é composta de ll restrições ay'ou condições const nt€s tro yenlo, cujo ltão

cumprime[tol8tenümeoto sujeitrú 8 sur hvâlldaçlo e/ou rs pandidrdcs prGvistrs Gm trormâs.
. Ests licerçr nto comprov, nem substitui o documerto de propricdsdej dc posse ou de domínio do imóvel,
. Ests licerçr devc estrÍ dispost! de forEr visívcl (frente e vclso), tro locrl onde é deseovolvide â rtividrde.
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'021/99-15

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesmá só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme aÍ.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n". 07$/98/V2.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesmâ,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer

um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação

Federal, Estadual e Municipal.
7. A coleta e o tÍansporte pam a destinaçâo final dos resíduos industriais, somente podem ser

realizados por empresa licenciada paÍa esta finalidade.
8. Realizar monitoraÍneüto trimestral dos efluentes oriundos da ETE, realizado por laboratório

licenciado e cadastrado neste IPAAM, devendo as amostras serem coletadas saída do sistema,

e os laudos analíticos indicarem no mínimo os seguintes parâmetros para análise: pH' cor'
turbider., DBOs, DQO, óleos e graxas, sólidos totai§, sólidos dissolvidos' sóIidos

sedimentáveis, sólidos voláteis, sólidos suspensos, sólidos firos, nitnrtos, nitritos, sulfetos,
nitrogênio total, sulfato, fosfato e coliformes termotolersntes e totris, devendo ser

encaminhado semestralmente a este lnstituto, os respectivos laudos originais ou cópia
autenticada, com assinatura do técnico responsável pela análise' Havendo alterações nos

níveis de concentrações dos paÍâmetros amostrados, comparados aos limites ilustrados na

Resolução CONAMA n" 430/2011 que dispõe sobre as condições de padrões de lanqamento

de eÍluentes, complementa e altera a Resolução n' 35712005, apresentar relatório com as
. medidas adotadas para as devidas correções quaisquer parâmetros, apresentar relatório com as

medidas tomadas para correção.
9. Cumprir na íntegra o Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviço de Saúde - PGRSS.

l0,Apresentar semestralmente os Certificados de destinação final dos'resíduos de Serviço de

Saúde.
l l.Apresentar a este IPAAM, quando da Solicitagão da Licença de Operação, os seguintes

documentos, atualizados:
a) CertiÍicado de destinação do lodo oriundo da ETE.
b) Comprovante de manutenção/limpezz da:ETE.
c) Cadastro de Atividade (Modelo IPAAM).


